
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), e a Lei nº 11.771, de 
17 de setembro de 2008 (Lei Geral do 
Turismo), para prever o apoio público ao 
desenvolvimento do turismo cívico e a 
utilização das respectivas atividades na 
complementação da carga horária letiva 
da educação básica. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 24. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

§ 3º As atividades de turismo cívico oferecidas por instituição idônea, 
integradas ao projeto pedagógico da escola, serão consideradas para efeito da 
avaliação de processo e para a complementação da carga horária estipulada 
nesta Lei para o ensino fundamental, o ensino médio e a educação 
profissional técnica de nível médio.” (NR) 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 (Lei Geral 
do Turismo), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXII: 

“Art. 5º .................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

XXII – incentivar e difundir o turismo cívico em articulação com os 
sistemas e estabelecimentos de ensino com atuação no ensino fundamental e 
no ensino médio. 
...............................................................................................................” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do ano letivo subsequente a sua entrada em vigor. 
 
Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 30/03/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4230562695
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=852920c5-76f4-41d2-bf9f-1a6086889c2a
Documento original eletrônico.


